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A LEI DOS DESMANCHES É DO 

O então deputado estadual 

Vanderlei Siraque é o autor da 

lei n°12.521/07 e 13.546/09 

para acabar com os desmontes 

clandestinos de veículos. A lei 

foi elaborada após o Siraque 

ouvir integrantes das polícias, 

do judiciário, do ministério 

público, tendo em vista que no 

Estado de São Paulo foram 

roubados e furtados mais de 4 

milhões de veículos durante os 

governos tucanos. É bom 

l e m b r a r  q u e  o  e n t ã o  

governador vetou a proposta 

do Siraque que somente se 

transformou em lei depois que 

a Assembléia Legislativa derrubou o veto.

O Siraque lutou, inclusive, para a lei ser 

regulamentada e aplicada, mas o sucesso somente 

ocorreu quando o governador resolveu deixar a lei do 

Siraque de lado e fazer outra com o objetivo apenas 
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de não dar crédito ao então 

deputado estadual do PT e, 

a s s i m ,  p ro m u l ga r  a  l e i  

15.276/2015, praticamente, 

com o mesmo teor das leis 

anteriores.

O ex-deputado Vanderlei 

S i ra q u e ,  m e s m o  a s s i m ,  

defende a lei do governador, 

porque entende que os  

desmanches são receptadores 

de ve ícu los  roubados  e  

furtados e, além disso, existem 

porque financiam a corrupção 

da “banda podre” da polícia e 

até de campanhas de políticos 

corruptos e irresponsáveis.

É importante dizer que quanto mais roubo e furto de 

veículos mais aumentam os valores a serem pagos 

para as seguradoras e, assim, o prejuízo sempre é 

para os proprietários de veículos em decorrência da 

omissão das autoridades.

A LEI DO DESMANCHE É UM 

SUCESSO, MAS A AUTORIA É 

DO ENTÃO DEPUTADO 

ESTADUAL VANDERLEI 

SIRAQUE E NÃO DO SENHOR 

GOVERNADOR QUE SE 

RECUSOU A IMPLEMENTÁ-

LA POR MUITO TEMPO, JÁ 

QUE A MESMA EXISTE 

DESDE 2007 E SOMENTE FOI 

IMPLEMENTADA EM 2014. 

SIRAQUE


